Apreciação Parlamentar nº 24/XI/1ª
Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, que “procede à alteração do Estatuto da Carreira Docente do Pessoal do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei nº 69/88, de 3 de Março”
Proposta de Alteração
O artigo 6º , Capítulo III, do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:
“Artigo 6º
Regime de transição dos actuais equiparados a professor e a assistente

Artigo 6º
(…)
1-(…)
a) (…)
b)(…)

2- (…)

3- Os actuais equiparados a professor coordenador, a professor adjunto ou a assistente, titulares do grau de doutor, e que exerçam funções docentes em regime de tempo integral ou dedicação exclusiva há mais de dez anos, transitam, sem outras formalidades, para o regime de contrato de trabalho em funções públicas na modalidade de contrato por tempo indeterminado.

3-A-(novo) Os actuais equiparados a professor coordenador, a professor adjunto ou a assistente, titulares do grau de doutor, e que exerçam funções docentes em regime de tempo integral ou dedicação exclusiva, e que ainda não tenham completado dez anos de serviço docente nesse regime, transitam, sem outras formalidades, para o regime de contrato de trabalho em funções públicas na modalidade de contrato por tempo indeterminado com um período experimental de três anos, findo o qual, mediante a apresentação de relatório de actividade até 180 dias antes do termo do contrato, o órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior decidirá a passagem ao regime de contrato por tempo indeterminado, sob proposta aprovada por maioria simples dos membros em efectividade de funções do respectivo órgão técnico-científico, que poderá solicitar a emissão de parecer prévio a duas individualidades de reconhecido mérito externas à instituição. 
3-B-(novo) Nos termos do estabelecido na alínea anterior, e em caso de decisão em contrário do órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior, cessa a respectiva relação contratual, devendo ser comunicada ao candidato até 90 dias antes do termo da mesma.
4- No período transitório a que se refere o nº 2, para os docentes a que se refere o nº 1 que, no dia 15 de Novembro de 2009 estejam inscritos numa instituição de ensino superior para a obtenção do grau de doutor, em programa de doutoramento validado através de um processo de avaliação externa, e contem pelo menos cinco anos continuados de serviço em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral, os contratos:
a) São inicialmente renovados pelo período de dois anos;
b)São obrigatoriamente renovados por mais um período de dois anos, salvo decisão expressa em contrário do órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior, proferida sobre proposta do órgão técnico-científico fundamentada em avaliação negativa da actividade desenvolvida, e comunicada ao interessado até 90 dias antes do termo do contrato.
c) (nova) Após a obtenção do grau de doutor, dentro dos prazos referidos, transitam, sem outras formalidades, para o regime de contrato de trabalho em funções públicas na modalidade de contrato por tempo indeterminado com um período experimental de três anos, findo o qual, mediante a apresentação de relatório de actividade até 180 dias antes do termo do contrato, o órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior decidirá a passagem ao regime de contrato por tempo indeterminado, sob proposta aprovada por maioria simples dos membros em efectividade de funções do respectivo órgão técnico-científico, que poderá solicitar a emissão de parecer prévio a duas individualidades de reconhecido mérito externas à instituição. 
d) (nova) Nos termos do estabelecido na alínea anterior, e em caso de decisão em contrário do órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior, cessa a respectiva relação contratual, devendo ser comunicada ao candidato até 90 dias antes do termo da mesma.
5- Os actuais equiparados a professor coordenador, a professor adjunto ou a assistente,  e que exerçam funções docentes em regime de tempo integral ou dedicação exclusiva há mais de quinze anos, podem requerer a prestação de provas públicas de avaliação da sua competência pedagógica e técnico-científica, no prazo de um ano a partir da publicação do presente diploma, transitando, em caso de aprovação nas referidas provas, sem outras formalidades, para o regime de contrato de trabalho em funções públicas na modalidade de contrato por tempo indeterminado.
6- (novo) As provas referidas no número anterior, definidas pelo órgão técnico-científico da instituição, são constituídas por: 
a) Apreciação e discussão do currículo do candidato; 
b) Apresentação de uma aula com a duração de 60 minutos.
 
Assembleia da República, 26 de Novembro de 2009
Os Deputados
Apreciação Parlamentar nº 24/XI/1ª
Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, que “procede à alteração do Estatuto da Carreira Docente do Pessoal do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei nº 69/88, de 3 de Março”

Proposta de Alteração
O artigo 7º , Capítulo III, do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:
“Artigo 7º
Regime de transição dos assistentes

Artigo 7º
(…)

1-(…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)

6- Os actuais assistentes, titulares do grau de doutor, e que exerçam funções docentes em regime de tempo integral ou dedicação exclusiva há mais de dez anos, transitam, sem outras formalidades, para o regime de contrato de trabalho em funções públicas na modalidade de contrato por tempo indeterminado.

6-A (novo)- Os actuais assistentes, titulares do grau de doutor, e que exerçam funções docentes em regime de tempo integral ou dedicação exclusiva, e que ainda não tenham completado dez anos de serviço docente nesse regime, transitam, sem outras formalidades, para o regime de contrato de trabalho em funções públicas na modalidade de contrato por tempo indeterminado com um período experimental de três anos, findo o qual, mediante a apresentação de relatório de actividade até 180 dias antes do termo do contrato, o órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior decidirá a passagem ao regime de contrato por tempo indeterminado, sob proposta aprovada por maioria simples dos membros em efectividade de funções do respectivo órgão técnico-científico, que poderá solicitar a emissão de parecer prévio a duas individualidades de reconhecido mérito externas à instituição. 
6-B- (novo) Nos termos do estabelecido na alínea anterior, e em caso de decisão em contrário do órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior, cessa a respectiva relação contratual, devendo ser comunicada ao candidato até 90 dias antes do termo da mesma.
7- No período transitório a que se refere o nº 4, para os docentes a que se refere o nº 2 que, no dia 15 de Novembro de 2009 estejam inscritos numa instituição de ensino superior para a obtenção do grau de doutor, em programa de doutoramento validado através de um processo de avaliação externa, e contem pelo menos cinco anos continuados de serviço em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral, os contratos:
a) São inicialmente renovados pelo período de dois anos;
b)São obrigatoriamente renovados por mais um período de dois anos, salvo decisão expressa em contrário do órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior, proferida sobre proposta do órgão técnico-científico fundamentada em avaliação negativa da actividade desenvolvida, e comunicada ao interessado até 90 dias antes do termo do contrato.
c) (nova) Após a obtenção do grau de Doutor, dentro dos prazos referidos, transitam, sem outras formalidades, para o regime de contrato de trabalho em funções públicas na modalidade de contrato por tempo indeterminado com um período experimental de três anos, findo o qual, mediante a apresentação de relatório de actividade até 180 dias antes do termo do contrato, o órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior decidirá a passagem ao regime de contrato por tempo indeterminado, sob proposta aprovada por maioria simples dos membros em efectividade de funções do respectivo órgão técnico-científico, que poderá solicitar a emissão de parecer prévio a duas individualidades de reconhecido mérito externas à instituição.
d) (nova) Nos termos do estabelecido na alínea anterior, e em caso de decisão em contrário do órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior, cessa a respectiva relação contratual, devendo ser comunicada ao candidato até 90 dias antes do termo da mesma.




Assembleia da República, 26 de Novembro de 2009
Os Deputados





Apreciação Parlamentar nº 24/XI/1ª
Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, que “procede à alteração do Estatuto da Carreira Docente do Pessoal do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei nº 69/88, de 3 de Março”

Proposta de Alteração
O artigo 8º , Capítulo III, do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:
Regime Excepcional de Transição
1- (novo)- Os  docentes em regime de tempo integral ou dedicação exclusiva há mais de quinze anos, podem requerer a prestação de provas públicas de avaliação, no prazo de um ano a partir da publicação do presente diploma, transitando, em caso de aprovação nas referidas provas, sem outras formalidades, para o regime de contrato de trabalho em funções públicas na modalidade de contrato por tempo indeterminado.
2- (novo)- As provas referidas no número anterior, definidas pelo órgão técnico-científico da instituição, são constituídas por: 
a) Apreciação e discussão do currículo do candidato; 
b) Apresentação de uma aula com a duração de 60 minutos.

Assembleia da República, 26 de Novembro de 2009
Os Deputados







Apreciação Parlamentar nº 24/XI/1ª
Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, que “procede à alteração do Estatuto da Carreira Docente do Pessoal do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei nº 69/88, de 3 de Março”

Proposta de Eliminação

É eliminado o artigo 9º do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto.






Assembleia da República, 26 de Novembro de 2009


Os Deputados








Apreciação Parlamentar nº 24/XI/1ª
Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, que “procede à alteração do Estatuto da Carreira Docente do Pessoal do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei nº 69/88, de 3 de Março”


Proposta de Aditamento

É aditado o artigo 9º A ao Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, com a seguinte redacção:

Artigo 9º A
Regime de Transição – Especialistas
O regime previsto nos artigos 6º e 7º, no que respeita à obtenção do grau de doutor, é aplicável, com as devidas adaptações, à obtenção do título de especialista.





Assembleia da República, 26 de Novembro de 2009


Os Deputados





Apreciação Parlamentar nº 24/XI/1ª
Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, que “procede à alteração do Estatuto da Carreira Docente do Pessoal do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei nº 69/88, de 3 de Março”

Proposta de Alteração
O artigo 2º , Capítulo II, do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:
“Artigo 2º
Alteração ao Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico
(…)
Artigo 10º
Contratação de professores coordenadores
1- (…)
2- (…)
3- Findo o período experimental em função de avaliação específica da actividade desenvolvida realizada de acordo com critérios fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior, o contrato passa a contrato por tempo determinado em regime de tenure, nos termos do artigo 10º-A, salvo se o órgão máximo da instituição de ensino superior, sob proposta fundamentada aprovada por maioria simples dos membros em efectividade de funções do órgão técnico-científico legal e estatutariamente competente, decidir no sentido da sua cessação, decisão que deve ser comunicada ao professor até 90 dias antes do termo daquele período.
4- (…)
5- (…)

Assembleia da República, 26 de Novembro de 2009
Os Deputados

Apreciação Parlamentar nº 24/XI/1ª
Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, que “procede à alteração do Estatuto da Carreira Docente do Pessoal do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei nº 69/88, de 3 de Março”

Proposta de Alteração
O artigo 3º , Capítulo II, do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:
“Artigo 3º
Aditamento ao Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico
(…)

Artigo 10º B
Contratação de professores adjuntos

1- Os professores adjuntos são contratados por tempo indeterminado com um período experimental de cinco anos, findo o qual, e em função de avaliação específica da actividade desenvolvida de acordo com os critérios fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior e sob proposta fundamentada aprovada por maioria simples dos membros em efectividade de funções desse mesmo órgão:
a) (…)
b) (…)
2- (…)
3- (…)

Assembleia da República, 26 de Novembro de 2009
Os Deputados

Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata

Propostas de Alteração ao Estatuto da Carreira Docente Universitária, Decreto-Lei 205/2009, de 31 de Agosto, que “Procede à alteração do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-Lei nº 488/79, de 13 de Novembro”.

Proposta de Alteração
O artigo 2º, Capítulo II, do Decreto-Lei nº 205/2009, de 31 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:
“Artigo 2º
Alteração ao Estatuto da Carreira do Pessoal Docente Universitária
(…)

Artigo 19º 
Contratação de professores catedráticos e associados
1- (…)
2- (…)
3- Findo o período experimental em função de avaliação específica da actividade desenvolvida realizada de acordo com critérios fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior, o contrato passa a contrato por tempo determinado em regime de tenure, nos termos do artigo seguinte, salvo se o órgão máximo da instituição de ensino superior, sob proposta fundamentada aprovada por maioria simples dos membros em efectividade de funções do órgão científico legal e estatutariamente competente, decidir no sentido da sua cessação, decisão que deve ser comunicada ao professor até 90 dias antes do termo daquele período. 

Assembleia da República, 26 de Novembro de 2009
Os Deputados
Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata
Propostas de Alteração ao Estatuto da Carreira Docente Universitária, Decreto-Lei 205/2009, de 31 de Agosto, que “Procede à alteração do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-Lei nº 488/79, de 13 de Novembro”.

Proposta de Alteração
O artigo 2º, Capítulo II, do Decreto-Lei nº 205/2009, de 31 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:
“Artigo 2º
Alteração ao Estatuto da Carreira do Pessoal Docente Universitária
(…)

Artigo 25º 
Contratação de professores auxiliares
1- Os professores auxiliares são contratados por tempo indeterminado com um período experimental de cinco anos, findo o qual, em função de avaliação específica da actividade desenvolvida realizada de acordo com critérios fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior e sob proposta fundamentada aprovada por maioria simples dos membros em efectividade de funções desse mesmo órgão:
a) (…)
b) (…)
2- (…)
3- (…)

Assembleia da República, 26 de Novembro de 2009
Os Deputados
